				PROJETO DE LEI Nº 645/97








				PROÍBE  FUMAR  NOS   ÔNIBUS  DO  TRANSPORTE 


				COLETIVO MUNICIPAL














A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica proibido fumar cigarros de qualquer espécie, charutos, cachimbos e similares, dentro dos ônibus que fazem o transporte coletivo no município de Patos de Minas.





	Art. 2º O descumprimento desta Lei, sujeitará ao infrator a sua retirada do ônibus.





	Art. 3º Esta Lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.





	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 1997














				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR












































